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11.7. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas 
judicialmente.
11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.9. Na aplicação da sanção prevista nas alíneas “d” e “e” do item 11.2 deste instrumento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.10. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 deste Instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública.
11.11. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” do item 19.2 deste instrumento requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido nos termos do.

12. CLÁUSULAS DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA
13.1. O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 

13.2. As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 59.677/2023. Justos e 
contratados firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/ Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Contratada: ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.772.464/0001-75  com sede na Rua. 07 nº SN Quadra 53 Lote 8, Bairro: Vila Brasília, na cidade de APARECIDA DE GOIANIA/GO, tendo como 
representante o Sr . CLAUDENIR VIEIRA DE SOUSA   portador da Cédula de Identidade RG nº 1691172 SSP/GO e CPF sob o nº 394.543.801-25 
residente e domiciliada na cidade de GOIANIA /GO.

Wagner Wasczruk Borges
Secretário Municipal de Saúde

CLAUDENIR VIEIRA DE SOUSA
ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Proprietário

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2026/PMV/EXCLUSIVO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
66.804/2026, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
049/2026/PMV, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regime de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme Decreto Municipal 
nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais exigências contidas no 
Edital. Tendo como interessada a Fundação Cultural de Vilhena - FCV.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92283/2026/FCV.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de materiais gráficos personalizados para atender as necessidades da 
Fundação Cultural de Vilhena - FCV, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinqüenta reais).
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 22/06/2026 a partir das 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 22 de junho de 2026, a partir das 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 22 de junho de 2026, a partir das 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes). 
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido deve ser 
direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. E-mail: cl@vilhena.
ro.gov.br.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 01 de junho de 2026.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
PREGOEIRA

Dec. nº 66.804/2026



Município de Chupinguaia/RO, compreendendo: 01 (um) Distribuidor de Calcário com capacidade de 6.000 kg
Lote 05 -

TOMBAMENTO 14388. VIGÊNCIA: 10 (dez) anos, contados da data de
assinatura, podendo ser prorrogado mediante

interesse público e formalização através
termo aditivo. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO:  28 de maio de 2026.

BRUNO
LEONARDO E. VIEIRA PINTO

Procurador
Geral

 

Protocolo DO41009

AVISO DE ADESÃO nº
13/25 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº232/25

O Prefeito de
Chupinguaia (RO), no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a ADESÃO pelo
Gabinete do Prefeito na

ata de registro de preços nº 023/2025, Pregão
 Eletrônico Nº 23/2025, Proc. Administrativo Nº 054/2025, Ata SOB

RESPONSABILIDADE DA SEC. M. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme Solicitação
nº 00471/26 de Aquisição de

01 (uma) MÁQUINA MOTONIVELADORA, ano/modelo de
 fabricação 2025 ou versão mais atualizada, procedência

nacional ou estrangeira,
nova, zero hora, destinada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
do Município

de Chupinguaia - RO, para execução de serviços de abertura,
 manutenção e recuperação de estradas vicinais e

melhoria da infraestrutura
 viária municipal, para atender as necessidades da Prefeitura de Chupinguaia, com
 a

empresa TRIUNFO COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ: 28.739.782/0001-02, perfazendo
o valor total do certame

R$:1.432.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e
dois mil reais), Solicitação ID 843269, em conformidade com o

art. 86§2º da Lei
14.133/2021. Proc. Adm. nº. 1041/2026. Gabinete do Prefeito, 01 de junho
de 2026.

WESLEY WANDERLEY
DA COSTA GONÇALVES

Prefeito Municipal

Protocolo DO41014

HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito de
 Chupinguaia (RO), baseado no resultado apontado pelo Pregoeiro, no uso de suas
 atribuições legais,

HOMOLOGA o Proc. Adm. nº 0308/26, conforme o P. E. nº 41/26.
Após a tramitação legal, foi considerada vencedora

pelo Pregoeiro, a empresa SILVEIRA
 & DALMAS LTDA - CNPJ: 27.745.509/0001-10, Documentação da empresa

(ID853347),
vencedora dos itens licitados, perfazendo o valor total de R$ 4.250,00 (quatro
mil, duzentos e cinquenta

reais). Cumpridas as exigências do Pregão Eletrônico
apresentado os menores preços para o item de acordo com a

Ata Final do
Pregoeiro, Termo de Adjudicação, Homologação. Chupinguaia-RO,
28 de maio de 2026.

WESLEY WANDERLEY
DA COSTA GONÇALVES

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO41015

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2026/PMV/EXCLUSIVO

PROC. ADM. N° 92283/2026/FCV

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL
 (Decreto nº 66.804/2026), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de
 julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, de
 acordo com o edital. Objeto: Contratação de

empresa especializada na
prestação de serviços de materiais gráficos personalizados para atender as
necessidades da

Fundação Cultural de Vilhena - FCV, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

seus anexos. R$
 13.950,00 (treze mil novecentos e cinqüenta reais). Abertura da sessão: 22/06/2026, às 09h30min

(horário de Brasília).   O edital e todos
 os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes)
e (www.licitanet.com.br)

 
Vilhena-RO, 01 de junho de 2026

LUCILENE CASTRO DE SOUSA

PREGOEIRA

 Decreto 66.804/2026

Protocolo DO41002

Segunda-feira, 1 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30404
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/06/2026, às 14:08

Rondônia, ed.  104 - 300
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ESTADO DE RONDÔNIA
       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2026/SLC
PROCESSO N.º 3096/SEMA/2025

O Município de Buritis-RO, através da sua pregoeira designado 
pela Portaria 264/GAB/PMB/2025, torna pública a realização 
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO (POR ITEM). Tendo como objeto: FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(CARTUCHOS DE TONER E TINTAS): valor da aquisição R$ 
590.171,22 (quinhentos e noventa mil cento e setenta e um 
reais e vinte e dois centavos). Início da sessão pública virtual 
será às 10h00min do dia 15/06/2026 (Horário de Brasília-
DF), endereço www.licitanet.com.br (LICITANET). Obtenção 
do edital nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp, www.
licitanet.com.br, http://www.buritis.ro.gov.br ou diretamente na 
prefeitura no endereço: Rua São Lucas, nº 2476, setor 06. 
Telefone: (69) 9 9991-2637 no Horário: 07h30 às 13h30 ou por 
solicitação via e-mail cpl@buritis.ro.gov.br. Buritis – RO, 29 de 
Maio de 2026.

Verônica da silva Apolinario
Pregoeira

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2026/EXCLUSIVO

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto nº 
66.804/2026), Processo nº 92283/2026/FCV, realiza-
rá licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de materiais gráficos personalizados para 
atender as necessidades da Fundação Cultural de Vi-
lhena - FCV, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste instrumento e seus ane-
xos.  R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinqüenta 
reais).  Início da sessão: 22/06/2026 às 09h30min (ho-
rário de Brasília). O edital e todos os elementos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena e 
Licitanet.
Vilhena-RO,01/06/2026.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA  – PREGOEIRA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE NOVA MAMORÉ 
Superintendência de Licitações e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/PMNM/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1008/
SEMOSP/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, por intermé-
dio da Superintendência de Licitações e Contratos 
– SUPEL, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar na forma do disposto da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal Nº.7899/23. Licitação 
na modalidade Concorrência Eletrônica, tipo menor Va-
lor Global, Modo de Disputa: Aberto e Fechado, tendo 
como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E RAMPAS DE ACES-
SO EM RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE NOVA 
MAMORÉ/RO. Tudo em conformidade com PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº. 1008/SEMOSP/2026 e 
especificações técnicas e condições constantes nos 
anexos, partes integrantes do instrumento convocató-
rio. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
neste mesmo endereço, em dias úteis, no horário das 
7h:30min. às 15h:00min ou no Portal Transparência do 
Município https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
transparencia/. A data para abertura da sessão, ele-
trônica será dia 18/06/2026 às 10h:00min (Horário de 
Brasília), na plataforma LICITANET.
O Valor estimado é R$ 499.448,63 (quatrocentos e no-
venta e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
sessenta e três centavos).
Informações Complementares na Superintendência de 
Licitações, sito a Avenida Dom Pedro II, nº.7096, Bair-
ro João Francisco Clímaco, segunda a sexta-feira, das 
07h30min, às 15h:00min, exceto feriado. CONTATO: 
(69) 3544-3230 ou 99990-6750, e-mail “cpl@novama-
more.ro.gov.br”.
Nova Mamoré, 01 de junho de 2026.

SÍLVIO FERNANDES VILLAR
Agente de Contratação
Portaria n° 133/GP/2026

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO DO OESTE
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 24/2026

A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste-RO torna públi-
ca a Dispensa Eletrônica Nº 24/2026, Processo Administrativo 
1158/2026 – SEMPLAFIN, sendo como critério de julgamento 
menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e demais legislações aplicáveis. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA DE TRÁ-
FEGO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE 
TÉCNICA, PROJETO FUNCIONAL DE CIRCULAÇÃO VIÁRIA 
E PROJETO BÁSICO DE GEOMETRIA DO CRUZAMENTO 
ENTRE A BR-435 (AVENIDA MARECHAL RONDON) E A AVE-
NIDA SOLIMÕES, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
SEMAFÓRICO, NO MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE/
RO, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no Termo de Referência. DATA PARA LANCES: 11/06/2026 
das 08h às 14h. ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 12/06/2026 – às 
09h. LOCAL: LICITANET – Licitações On-line www.licitanet.
com.br. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). O Edital encontrar-se-á a disposição 
dos interessados no Portal de Compras supracitado e no Portal 
Transparência do Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. 
Maiores informações, através do webmail: cplm@coloradodoo-
este.ro.gov.br. Telefones: (69) 99362-2803 e (69) 3341-3421.
Colorado do Oeste RO, 01 de junho de 2026.

Eliene Medeiros Felix da Cruz
Agente Público

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL
Diretoria de Compras e Contratos

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2026 
Processo Nº: 184/2025

INFORMAÇÕES PRELIMINARES
Data da Abertura... 18/06/2026 
Horário para Início da Sessão: 10:00h(Brasília-DF) 
Local: No endereço eletrônico  	  www.licitanet.com.br 
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). 
A  Câmara  Municipal  de  Cacoal,  através  do(a)  Pregoei-
ro(a)  Oficial,  designado(a)  pela  Portaria  nº 64/GP/2025,  com  
sede  na  Rua  Pres.  Médici,  1849  –  Cx.  Postal  118  –CEP  
76.963-620  - Wattsapp (69) 9 9959-8184 ,  na  cidade  de  Ca-
coal  Estado  de  Rondônia  torna  público  que,  devidamente  
autorizada  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal,  na  forma  
do  disposto  no  processo  administra  nº 6/2026,  que  no  dia,  
hora  e  local  indicados  no  presente  edital,  será  realizada  
licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,   MENOR  
PREÇO  julgado  pelo  MENOR VALOR POR LOTE, cujo ob-
jeto será “SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO E PERMANENTE DE ÁUDIO, VÍDEO E IMAGEM PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE COMU-
NICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL.”  realizado  
por  meio  da  internet,  no  site:  www.licitante.com.br . 
Todas  as  Cotações  de  Preços,  Orçamentos,  Valores  Pré-
vios  e  Cálculos  de  Média  são  de  inteira  responsabilida-
de  do  setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer res-
ponsabilidade ao Pregoeiro ou à Comissão com relação aos 
mesmos.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 
Endereço: Rua Pres. Médici, 1849, Jardim Clodoaldo – Caco-
al - RO 
Pregoeiro(a) :   William Nailor Gomack de Oliveira
E-mail: comprascamaracacoal@gmail.com  
Fone/Wattsapp: 69 9 9959-8184. 
Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação, 
poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: www.cacoal.
ro.leg.br > Portal 	  de 	  Transparência > Licitações 
(https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltransparencia/lici-

tacoes ),  www.licitanet.com.br ,  bem  como  no  Mural  da  Câ-
mara Municipal   de  Cacoal ,  jornal  de  Circulação  Diária Re-
gional   " A  Gazeta  de  Rondônia ", Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP e Diário Oficial do Município de Cacoal - DIOC  
(https://dioc.cacoal.ro.gov.br/ )". 

WILLIAM NAILOR GOMACK DE OLIVEIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ELETRÔNICO 

O Prefeito Municipal, Lucas Nunes da Silva, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente Lei Federal n° 14.133/2021, à 
vista do parecer conclusivo exarado pela Auditora (ID 
46838), resolve:  ADJUDICAR E HOMOLOGAR Pregão 
eletrônico nº 08/2026 Processo nº 551/GLOBAL/2025 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS LASER 
MULTIFUNCIONAL (FOTOCOPIADORA, IMPRESSO-
RA, DIGITALIZADORA E SCANNER). SAGROU – SE 
VENCEDORAS AS EMPRESAS:  LOGON TECNOLO-
GIA, EQUIPAMENTOS E MATERIAS HOSPITALARES 
LTDA  - Inscrita no CNPJ: 28.690.350/0001-46 - Comb 
o Valor Global de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e 
oitenta reais);  
Primavera de Rondônia/RO, em 1 de junho de 2026.  

Lucas Nunes da Silva 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA

    EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 31/2025; PROCESSO: Nº 1717/2025; 
Concorrência Eletrônica nº 006/2025, Contratan-
te: Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, 
CNPJ: 84.723.030.0001-16. Contratado: L P M PRO-
DUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
14.372.416/0001-45. O presente Termo Aditivo tem por 
objeto: I – a prorrogação do prazo de execução do Con-
trato nº 031/2025 por mais 120 (cento e vinte) dias; II 
– o acréscimo quantitativo ao objeto contratual, consis-
tente na ampliação de trechos de calçadas no Distrito 
de Querência do Norte, mantendo-se os mesmos ser-
viços e especificações técnicas originalmente contra-
tados. Fica acrescido ao valor do contrato o montante 
de R$ 49.431,90 (quarenta e nove mil, quatrocentos e 
trinta e um reais e noventa centavos), conforme Cláu-
sula Segunda do Contrato. Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato nº 031/2025 não modificadas pelo presente 
Termo Aditivo. 

Lucas Nunes da Silva 
Prefeito


